
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Secretaria-Geral da Corregedoria - SGC 
Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais - SEAMB 

 

ANEXO I 

Formulário – Pessoa Física 

 

Nome completo  

 

Área de Atuação  

 

Especialização  

 

RG  Órgão Expedidor  UF  

 

CPF  Título de Eleitor  

 

Órgão de Classe  Número  

 

Endereço  

Bairro  

Cidade  

CEP  

 

Telefone fixo  Celular  

 

E-mail  

Banco   Agência  Conta  

 

Informações processuais (item 2.3)  

Declaro serem verídicas as informações constantes deste formulário, bem como registro 
conhecimento dos termos do Edital de Credenciamento CPTEC TJDFT nº 001/2020; da 
Portaria GC 197, de 7/12/2016, do TJDFT; da Resolução 233, de 13/7/2016, do CNJ; da Lei 
7.115/831, em especial o artigo 1º; dos dispositivos do CPC que regem a atuação do perito 
judicial; e das normas que regulamentam o Processo Judicial Eletrônico – PJe.   

Brasília, __ de                          de 202_. 

 
______________________ 

Assinatura 

 

 

                                                

1 Art.. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons 

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 

Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica para fins de prova em processo penal. Art.. 2º - Se comprovadamente falsa a 

declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável. 


